
JOSÉ ALFREDO SOARES MANSO PRETO 
Legislaturas: IX, X, XI. 
 
Data de nascimento 
 1924-07-26. 
 
Localidade 
 Paços de Gaiolo / Marco de Canaveses. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Direito. 
 
Profissão 
 Magistrado. 
 
Carreira profissional 
 Delegado do Procurador da República; 
 Juiz de Direito; 
 Ajudante do Procurador da República. 
 
Carreira político-administrativa 
 Chefe de Gabinete do Ministro da Justiça; 
 Procurador da República junto do Tribunal da Relação de Coimbra; 
 Procurador Geral da República; 
 Representante do Ministério Público junto do Supremo Tribunal de Justiça; 
 Procurador à Câmara Corporativa por designação do Conselho Corporativo.   
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
IX Conselho da Presidência; XII − Interesses de ordem administrativa (3.ª Subsecção – Justiça). 
X Secção permanente; XII − Interesses de ordem administrativa (3.ª Subsecção – Justiça). 
XI Secção Permanente; XII − Interesses de ordem administrativa (3.ª Subsecção – Justiça). 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 49] 
IX Legislatura (1965-1969) [19] 
 4/IX – Regime jurídico da caça e do repovoamento (Relator).  
 6/IX – Lei do Serviço Militar.  
 9/IX – Projecto do III Plano de Fomento, para 1968-1973 − Continente e ilhas – ANEXO XII − Habitação 

e urbanização.  
 12/IX - Alteração da base XXI da Lei n.º 2114, de 15 de Junho de 1962.  
 13/IX – Alteração do artigo 667.º do Código de Processo Penal (Reformatio in pejus) (Relator).  
 16/IX – Estabelecimento de normas sobre a promoção dos sargentos, furriéis e praças do Exército, da 

Armada e da Força Aérea.  
 17/IX – Competência das câmaras municipais em matéria de regulamentação de trânsito.  
 18/IX – Estabelecimento de normas tendentes a imprimir maior celeridade à justiça penal (Relator).  
 20/IX – Estado de conservação dos pneumáticos em veículos automóveis e reboques.  
 21/IX – Alteração da legislação sindical.  
 24/IX – Declaração de utilidade pública das expropriações requeridas por empresas que explorem 

indústrias de interesse nacional.  
 25/IX – Regime jurídico das expropriações muito urgentes.  
 26/IX – Regulamentação das relações colectivas de trabalho.  
 27/IX – Regularização da exploração de pedreiras de mármores.  
 28/IX – Revisão do Decreto-Lei n.º 47 032, de 27 de Maio de 1966 (Regime jurídico do contrato 

individual de trabalho).  
 29/IX – Alienação de bens imóveis do domínio privado do Estado para fins de interesse público 

(Relator).  
 30/IX – Colheita de produtos biológicos humanos para liofilização.  
 32/IX – Regime de fiscalização das sociedades anónimas.  
 33/IX – Simplificação de determinadas operações aduaneiras. 



 
X Legislatura (1969-1973) [28] 
 2/X – Servidões administrativas.  
 4/X – Alteração do artigo 47.º da Lei n.º 2135 de 11 de Julho de 1968.  
 5/X – Criação de tribunais de família.  
 6/X – Assistência judiciária.  
 11/X – Acordos colectivos de comercialização de produtos agrícolas florestais ou pecuários.  
 14/X – Protecção do cinema nacional.  
 16/X – Acordo de Cooperação Económica e de Comércio entre Portugal e a Espanha assinado em Madrid 

em 22 de Maio de 1970.  
 17/X – Acordo Cultural entre Portugal e a Espanha assinado em Madrid em 22 de Maio de 1970.  
 18/X – Convenção Geral sobre Cooperação Científica e Tecnológica entre Portugal e a Espanha assinado 

em Madrid em 22 de Maio de 1970.  
 20/X – Regime jurídico de construção e exploração de estações centrais de camionagem.  
 22/X – Alterações à Constituição Política.  
 23/X – Alterações à Constituição Política.  
 24/X – Alterações à Constituição Política.  
 26/X – Duração do trabalho prestado por força de contrato de trabalho.  
 27/X – Lei de Imprensa.  
 30/X – Defesa da concorrência.  
 33/X – Organização judiciária.  
 36/X – Estabelecimento de normas aplicáveis às sociedades comerciais.  
 37/X – Organização judiciária.  
 38/X – Emprego de trabalhadores estrangeiros.  
 41/X – Prestação de subsídios ou gratificações previstas nas normas reguladoras dos contratos 

individuais de trabalho.  
 42/X – Restabelecimento da coeducação no ensino primário e a sua instituição no ciclo preparatório do 

ensino secundário.  
 43/X – Registo nacional de identificação.  
 46/X – Protecção da intimidade da vida privada.  
 47/X – Agrupamentos complementares de empresas.  
 48/X – Regime de casas de renda limitada (Relator).  
 51/X – Revisão do regime de rendas de prédios destinados a habitação em Lisboa e Porto.  
 52/X – Regime especial dos transportes públicos de passageiros por via terrestre e fluvial nas regiões 

urbanas de transporte. 
 
XI Legislatura (1973-1974) [2] 
 2/XI - Criação de secções cíveis e criminais nas Relações.  
 3/XI - Transplantações de tecidos ou órgãos de pessoas vivas. 
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